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REQUERIMENTO Nº 434/2019 

  

 
 
Requer Informações referentes ao 
veneno utilizado para combater a 
dengue, chikungunya e zika vírus no 
Município. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 

  

                     CONSIDERANDO, que fomos procurados por munícipes nos informando 
sobre vários casos das referidas doenças em diversos bairros da cidade,                      

                      

                    CONSIDERANDO, que alguns desses bairros não foram dedetizados, 
 

                    CONSIDERANDO, que é do conhecimento de todos que essas doenças 
são nocivas à saúde podendo levar a óbito, 
 

                   CONSIDERANDO, que ultimamente vem ocorrendo muitos casos em 

nosso município e região, principalmente dengue, 

 

                   CONSIDERANDO, que essas doenças acabam sobrecarregando os 
pronto socorros e em determinados estágios até a Santa Casa chegando a prejudicar 
o atendimento de outros casos de saúde.  
                                              

                                       

                       REQUEIRO, que nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
 
                 01 - Santa Bárbara possui o referido veneno? 
                    
                 02 - Caso negativo desde quando? 
 
                 03 - Porque estamos sem? 
 
                 04 - Quem é o responsável pelo fornecimento do referido veneno? 
 
                 05 - Caso seja a Prefeitura de que forma é adquirido? 
 
                 06 - O fornecedor está com seus recebimentos em dia? 
 
                 07 - Caso negativo há quanto tempo estão sem receber e qual o valor? 
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                  08 - Caso seja de responsabilidade do Estado, o que eles alegam pela 
falta do produto? 
 
                 09 - Qual o critério usado para fazer a dedetização? 
 
                 10 - A dedetização é feita somente nas ruas ou os agentes entram nas 
residências? 
 
                 11 - Quantos agentes atualmente atuam no município? 
 
                 12 - Qual o numero de pessoas contagiadas por cada doença no nosso 
município? 
 
                 13 - Já houve óbito decorrente dessas doenças em nosso município? 
Quantos? 
 
                  14 - Outras informações que julgar necessário. 
                                                                                              

 
                                     

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ LUIS FORNASARI  

“Joi Fornasari” 
- Vereador -  


